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Retificação 02 do Edital Simplificado 
Nº. 25/2017 Campus Confresa, para 
seleção de estagiários a fim de atuarem 
no campus Confresa do Instituto 
Federal de Mato Grosso. 

 O Diretor Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – campus CONFRESA, Giliard Brito de Freitas, no uso suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 858, de 19.04.2017, em conformidade com a Lei 
11.788 de 25/09/2008, torna público o Edital para disciplinar os procedimentos na seleção de estagiários, 
estabelecendo as regras e funcionamento, conforme disposições a seguir:  

Resolve:  

1. Alterar os “Quadros 1 do Item 1” e o cronograma do Edital conforme item 7.2, que passam a 
vigorar com o seguinte texto: 

Quadro 1:Vagas Disponíveis por Curso. 

CURSO NÍVEL PERÍODO VAGAS 

Bacharelado em Agronomia do 2º ao 6° semestre Matutino / Vespertino Cadastro Reserva 

Bacharelado em Agronomia a partir do 6° semestre Matutino / Vespertino 1 

Técnico em Agropecuária/ 
Controle Ambiental 

a partir do 2° semestre Matutino / Vespertino 2 

7.2. As etapas deste edital obedecerão ao seguinte cronograma 

Etapa Período 

Publicação de Edital 15 de Setembro de 2017 

Impugnação do Edital 18 a 19 de Setembro de 2017 

Análise dos Recursos Contra Edital 20 de Setembro de 2017 

Publicação do Edital pós Recursos 21 de Setembro de 2017 

Período de Inscrição de 21 de Setembro a 16 de Outubro de 2017 

Divulgação Preliminar do Resultado 19 de Outubro de 2017 

Recurso contra resultado preliminar 20 e 23 de Outubro de 2017 

Resultado Final 25 de Outubro de 2017 

2.  Os demais itens permanecem inalterados. 

Confresa, 09 de outubro de 2017. 

 

_______________________________________ 
Giliard Brito de Freitas 

Diretor Geral IFMT campus Confresa 
Portaria nº 858/2017 


